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LEI N°. 1.912 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2008

"Dispõe sobre a criação do cargo em comissão de Diretor de
Transportes, dentro da organização Administrativa"

o Prefeito Municipal de Santo Antonio do Jardim,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferi das;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e
eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - Fica criado dentro da Organização
Administrativo o cargo de Diretor de Transportes, como auxiliar direto do Executivo
Municipal, respondendo pela direção e atribuição do departamento.

~. Art. 2°- O cargo será em comissão de livre
t provimento do Senhor Prefeito Municipal e reger-se a pelo regime da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT).

Art. 3° - Os vencimentos do cargo ora criado serão
fixados de conformidade com os níveis estabelecidos com outros cargos de Diretores
existentes na Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Jardim, Estado de São Paulo.

Art. 4° - As despesas com a execuçã
por conta de dotações próprias consignadas no orçamento próprio vi te.

de dezembro de 2008.
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Art. 5° - Esta Lei
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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!r Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 05
de dezembro de 2008.


